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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0017/2025 

 
 
O Projeto de Lei Complementar nº 0017/2025 passa a tramitar com a 

seguinte redação: 
 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0017/2025 
 
 
 
 

Institui o Serviço Militar Estadual Temporário 
(SEMET) da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC) e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Santa Catarina (CBMSC), o Quadro 
de Oficiais Especialistas Policial Militar (QOEPM) 
e o Quadro de Oficiais Especialistas Bombeiro 
Militar (QOEBM) e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
TÍTULO I 

DO SERVIÇO MILITAR ESTADUAL TEMPORÁRIO (SEMET) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA (PMSC) E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA (CBMSC) 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Fica instituído o Serviço Militar Estadual Temporário 

(SEMET) da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC), nos termos do art. 24-I do Decreto-Lei 
federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e do § 4º do art. 15 da Lei federal nº 14.751, de 12 
de dezembro de 2023. 

 
Art. 2º O SEMET consiste no exercício de atividades específicas 

de interesse da PMSC e do CBMSC. 
 
Art. 3º O SEMET não constitui forma de ingresso na carreira 

militar estadual, nos termos da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, destinando-se, 
exclusivamente, à incorporação de contingente complementar, em caráter temporário e por 
prazo determinado. 

 
Art. 4º O SEMET tem como objetivos: 
 
I – ampliar o contingente da força de trabalho em áreas com 

necessidades específicas, a fim de minimizar defasagens pontuais de efetivo; 
 
II – suprir necessidade de pessoal qualificado em cargos 
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específicos, a fim de ampliar vetores de serviço em atividades-fim e atividades-meio; 
 
III – atenuar necessidade temporária de efetivo em qualificações 

específicas durante períodos de limitação de incremento de quadros de efetivo de carreira; 
 
IV – substituir o efetivo de militares estaduais de carreira 

designados para serviços internos e para a segurança de instalações nas sedes de 
quartéis; 

 
V – suplementar, ampliar e potencializar atividades do pessoal 

dos quadros de saúde, a fim de expandir e descentralizar serviços médicos, odontológicos 
e psicológicos às seções administrativas de promoção à saúde e de atendimento 
psicossocial dos militares estaduais, servidores civis e respectivos dependentes legais; 

 
VI – instituir e descentralizar serviço próprio de assistência à 

saúde veterinária dos animais empregados em atividades da PMSC e do CBMSC; 
 
VII – ampliar e qualificar o contingente da reserva não 

remunerada da PMSC e do CBMSC; e 
 
VIII – reforçar o efetivo de militares estaduais empregados nas 

escalas de serviço da PMSC e do CBMSC. 
 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO, DAS VAGAS E DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
Art. 5º A incorporação é a forma exclusiva de ingresso do policial 

militar temporário ou bombeiro militar temporário no SEMET. 
 
Art. 6º Ficam criados:  
 
I – na PMSC: 
 
a) o Quadro de Oficiais de Saúde Temporários Policial Militar 

(QOSTPM); 
 
b) o Quadro de Praças Especiais Temporárias Policial Militar 

(QPETPM); e 
 
c) o Quadro de Praças Temporárias Policial Militar (QPTPM); e  
 
II – no CBMSC: 
 
a) o Quadro de Oficiais de Saúde Temporários Bombeiro Militar 

(QOSTBM); 
 
b) o Quadro de Praças Especiais Temporárias Bombeiro Militar 

(QPETBM); e 
 
c) o Quadro de Praças Temporárias Bombeiro Militar (QPTBM). 
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Art. 7º No QOSTPM e no QOSTBM serão previstas vagas aos 
seguintes postos: 

 
I – 2º Tenente Temporário; e  
 
II – 1º Tenente Temporário. 
 
Parágrafo único. O ingresso no Curso Básico de Formação 

(CBF) de oficial de saúde temporário ocorrerá na graduação de Aluno-Oficial Temporário, 
e a aprovação, com êxito, ao final do estágio de adaptação e avaliação, realizado na 
graduação de Aspirante a Oficial Temporário, ensejará a declaração no posto de 2º 
Tenente Temporário. 

 
Art. 8º No QPETPM e no QPETBM serão previstas vagas à 

graduação de Aspirante a Oficial Temporário. 
 
Parágrafo único. O aspirantado terá duração de 3 (três) meses. 
 
Art. 9º No QPTPM e no QPTBM serão previstas vagas às 

seguintes graduações: 
 
I – no círculo de Soldados e Cabos Temporários: 
 
a) Soldado Temporário; e 
 
b) Cabo Temporário; e 
 
II – no círculo de Sargentos Temporários: 
 
a) 3º Sargento Temporário; e 
 
b) 2º Sargento Temporário. 
 
Parágrafo único. O ingresso no CBF de Praça Temporária 

ocorrerá: 
 
I – na graduação de Aluno-Soldado Temporário, na condição de 

não qualificado, e a aprovação, com êxito, ao final do estágio de adaptação e avaliação, 
ensejará a declaração na graduação de Soldado Temporário; e 

 
II – na graduação de Aluno-Sargento Temporário, na condição 

de não qualificado, e a aprovação, com êxito, ao final do estágio de adaptação e avaliação, 
ensejará a declaração na graduação de 3º Sargento Temporário. 

 
Art. 10. Para ingresso no SEMET será exigido: 
 
I – para o QOSTPM e o QOSTBM, curso superior de graduação, 

com habilitação em bacharelado ou licenciatura plena, reconhecido pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou por órgão oficial com competência delegada; e 

 
II – para o QPTPM e o QPTBM, curso superior de graduação 
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reconhecido pelo MEC ou por órgão oficial com competência delegada. 
 
Parágrafo único. As exigências de que tratam os incisos do caput 

deste artigo devem ser comprovadas impreterivelmente no momento da incorporação, 
mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso emitidos pela 
autoridade competente. 

 
Art. 11. O processo seletivo simplificado será a forma de seleção 

pública a ser adotada para recrutamento e seleção de militares estaduais temporários à 
PMSC e ao CBMSC. 

 
§ 1º Compete à PMSC e ao CBMSC elaborar os respectivos 

editais de processo seletivo simplificado, nos quais serão definidos, dentre as vagas 
autorizadas: 

 
I – a quantidade de ingressos por certame; 
 
II – as áreas de formação acadêmica e as qualificações 

específicas de relevante interesse para a respectiva instituição militar estadual; 
 
III – os critérios de seleção; 
 
IV – os exames complementares; 
 
V – a documentação exigida; 
 
VI – o cadastro de reserva;  
 
VII – os prazos; 
 
VIII – os recursos; e 
 
IX – a distribuição das vagas na respectiva instituição militar 

estadual. 
 
§ 2º Os requisitos de que trata o art. 13 desta Lei Complementar 

deverão constar no edital de processo seletivo simplificado. 
 
§ 3º Os órgãos de seleção da PMSC e do CBMSC serão 

responsáveis pela elaboração, aplicação e correção dos processos seletivos simplificados. 
 
§ 4º O processo seletivo simplificado terá validade de até 2 (dois) 

anos, prorrogável 1 (uma) única vez por igual período. 
 
§ 5º O prazo de validade do processo seletivo simplificado e as 

demais condições para sua realização serão fixados no respectivo edital, a ser publicado 
no sítio eletrônico da instituição militar estadual correspondente. 

 
§ 6º O edital de processo seletivo simplificado deverá prever a 

concessão de pontuação adicional de 1 (um) ponto por ano completo de efetivo exercício 
do candidato como servidor temporário da Secretaria de Estado da Segurança Pública de 
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Santa Catarina, devidamente comprovado por meio de certidão expedida pelo órgão 
competente, limitada ao máximo de 15 (quinze) pontos. 

 
Art. 12. O preenchimento das vagas para ingresso nos quadros 

temporários da PMSC e do CBMSC dependerá de autorização prévia do Governador do 
Estado, mediante proposta fundamentada dos respectivos Comandantes-Gerais. 

 
§ 1º Em caso de vacância nas vagas autorizadas pelo 

Governador do Estado, competirá ao Comandante-Geral da instituição militar estadual 
correspondente repô-las imediatamente, por meio de convocação do cadastro de reserva, 
dentro do prazo de validade do processo seletivo simplificado. 

 
§ 2º Para a reposição de que trata o § 1º deste artigo, a decisão 

de incorporação, a qualquer tempo, considerará apenas o quantitativo adequado para 
realização do CBF, a critério do Comandante-Geral da instituição militar estadual 
correspondente. 

 
§ 3º Para cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, os 

Comandantes-Gerais da PMSC e do CBMSC poderão planejar a realização de atividades 
de formação básica conjunta, em 1 (um) único órgão de formação, respeitadas as 
atividades para as disciplinas técnico-profissionais específicas de cada instituição militar 
estadual, que deverão ser realizadas separadamente. 

 
Art. 13. São requisitos para o ingresso nos quadros temporários 

da PMSC e do CBMSC: 
 
I – ter nacionalidade brasileira; 
 
II – estar em dia com os deveres do serviço militar obrigatório, 

no caso de candidatos do sexo masculino; 
 
III – apresentar declaração de não ter sofrido penalidades 

administrativas no exercício de função pública, conforme legislação aplicável; 
 
IV – possuir altura mínima de: 
 
a) 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), para candidatas 

do sexo feminino; e 
 
b) 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), para 

candidatos do sexo masculino; 
 
V – ter peso proporcional à altura, conforme parâmetros da 

Organização Mundial de Saúde (OMS), por meio do índice de massa corporal; 
 
VI – ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter 

completado 40 (quarenta) anos na data de inscrição no processo seletivo simplificado; 
 
VII  – possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), conforme 

exigido no edital de processo seletivo simplificado; 
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VIII – não ter sido condenado por crime doloso, com sentença 
condenatória transitada em julgado; 

 
IX – não exercer ou não ter exercido atividades prejudiciais ou 

perigosas à segurança nacional; 
 
X – ser classificado por títulos, se exigido no edital de processo 

seletivo simplificado; 
 
XI – ser aprovado em exame de capacidade técnica, se exigido 

no edital de processo seletivo simplificado; 
 
XII – ser aprovado em prova escrita de conhecimentos gerais, 

se exigido no edital de processo seletivo simplificado; 
 
XIII – ser considerado apto no Questionário de Investigação 

Social (QIS); 
 
XIV – comprovar boa saúde, por meio de exames médico e 

odontológico homologados pelo órgão de inspeção de saúde da instituição militar estadual 
correspondente; 

 
XV – ser aprovado em avaliação psicológica; 
 
XVI – atestar, por meio de exame toxicológico de larga janela de 

detecção, a não utilização de drogas ilícitas; 
 
XVII – estar classificado dentro do número de vagas oferecidas 

no edital de processo seletivo simplificado; 
 
XVIII – comprovar, nos termos do edital de processo seletivo 

simplificado, o nível de escolaridade exigido pelo quadro em que pretende ingressar, 
mediante apresentação de fotocópia autenticada de diploma ou certificado de conclusão 
do curso superior correspondente, emitidos pelo órgão competente; 

 
XIX – comprovar, nos termos do edital de processo seletivo 

simplificado, o nível de qualificação em títulos apresentados, mediante apresentação de 
fotocópia autenticada de diploma, certificado de conclusão de curso ou equivalentes para 
a qualificação correspondente, registrados nos órgãos competentes; 

 
XX – ter boa conduta comprovada por certidões de antecedentes 

criminais emitidas pela Justiça Comum estadual e federal, pela Justiça Militar estadual e 
federal e pela Justiça Eleitoral; 

 
XXI – estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante 

apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral (TRE); 
 
XXII – apresentar conceito favorável de seu Comandante, Chefe 

ou Diretor, se o candidato for militar estadual ou federal; 
 
XXIII – ter, no mínimo, comportamento “bom”, quando o 
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candidato for militar estadual ou federal e tiver comportamento classificado, e não ter sido 
punido pela prática de falta grave, na forma do regulamento disciplinar da Força a que 
servia, comprovado mediante certidão; 

 
XXIV – não ter sido excluído do serviço militar por licenciamento, 

a bem da disciplina ou por incapacidade física ou mental definitiva; 
 
XXV – ser aprovado no teste de aptidão física, conforme 

regulamentação interna da respectiva instituição militar estadual; 
 
XXVI – comprovar a inscrição ou o registro na respectiva 

entidade de classe profissional, se exigido no edital de processo seletivo simplificado; 
 
XXVII – não possuir antecedentes condenatórios transitados em 

julgado na respectiva entidade de classe profissional, mediante a apresentação de 
certidões expedidas pelas referidas entidades, sem prejuízo de investigação social 
realizada pela instituição militar estadual; e 

 
XXVIII – não possuir tatuagens ou pinturas corporais que 

remetam a ideologias antidemocráticas, violência, preconceito ou discriminação. 
 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXV do caput deste artigo 

será exigido apenas para candidatos cujas vagas se destinem ao reforço do efetivo em 
escalas de serviço da PMSC e do CBMSC. 

 
Art. 14. A constatação de fraude, falsidade, omissão, simulação 

ou utilização de artifício ilegal ou contrário ao edital por parte do candidato, antes, durante 
ou após o processo seletivo simplificado, implicará sua desclassificação ou anulação de 
sua incorporação, além de sujeitá-lo às demais sanções administrativas, penais e civis 
cabíveis. 

 
Art. 15. O candidato que omitir informações no QIS ou prestá-las 

falsamente, após constatação por meio de investigação social, ficará sujeito às sanções 
penais cabíveis e será desclassificado do processo seletivo simplificado ou, se já 
incorporado, será excluído do SEMET. 

 
Parágrafo único. A investigação social do candidato será 

realizada pela respectiva instituição militar estadual. 
 
Art. 16. No exame de títulos, serão considerados para pontuação 

os títulos obtidos até a data prevista no edital de processo seletivo simplificado para sua 
apresentação e comprovação. 

 
§ 1º Cabe ao candidato produzir prova documental idônea de 

cada título, não sendo admitida a concessão de dilação de prazo para esse fim. 
 
§ 2º Somente serão apreciados os títulos que forem entregues 

no prazo e na forma estabelecidos no edital de processo seletivo simplificado. 
 
§ 3º Os títulos e a pontuação atribuída a eles serão previstos no 

edital de processo seletivo simplificado. 
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§ 4º O candidato deverá apresentar fotocópias autenticadas dos 

títulos ou das certidões oficiais, originais e detalhadas, sendo que, uma vez entregues à 
comissão do processo seletivo simplificado, integrarão o certame e não mais serão 
devolvidas ao candidato. 

 
Art. 17. Após ser aprovado e classificado em todos os exames e 

preencher todos os requisitos exigidos no processo seletivo simplificado, o candidato 
deverá providenciar a documentação exigida para sua incorporação e deverá entregá-la 
no órgão correspondente, nos termos previstos no edital de processo seletivo simplificado. 

 
§ 1º Após a autoridade competente da respectiva instituição 

militar estadual analisar e homologar a documentação exigida, o candidato deverá 
apresentar-se na data e no local previstos no edital de processo seletivo simplificado para 
incorporação e matrícula no CBF. 

 
§ 2º Será automaticamente desclassificado o candidato que 

deixar de entregar, dentro do prazo estabelecido no edital de processo seletivo 
simplificado, qualquer documento exigido para incorporação e matrícula no CBF. 

 
§ 3º Os documentos deverão estar de acordo com as normas 

vigentes. 
 
§ 4º A incorporação do candidato ocorrerá por meio de portaria 

expedida pelo Comandante-Geral da instituição militar estadual e publicada no Diário 
Oficial do Estado (DOE). 

 
CAPÍTULO III 

DO CURSO BÁSICO DE FORMAÇÃO 
 
Art. 18. O CBF constitui o período de formação técnico-

profissional específica para os militares estaduais temporários, obrigatório a todos os 
incorporados na forma desta Lei Complementar. 

 
Art. 19. O CBF destina-se a adaptar os candidatos selecionados 

às condições peculiares do SEMET e à instrução militar, mediante plano de ensino 
adaptado e compatível com os cargos que exercerão. 

 
Art. 20. O CBF é composto por: 
 
I – formação básica; e 
 
II – estágio de adaptação e avaliação. 
 
Art. 21. O CBF será regulamentado por ato do Comandante-

Geral da respectiva instituição militar estadual, observadas as diretrizes de formação e 
avaliação. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES 
 

mailto:ccj@alesc.sc.gov.br
mailto:comfinan.alesc@gmail.com
mailto:comtrabalho@alesc.sc.gov.br


 

 
Palácio Barriga-Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310  
ccj@alesc.sc.gov.br 
comfinan.alesc@gmail.com 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br 

9 

Art. 22. Os militares estaduais temporários exercerão suas 
funções de acordo com as atribuições, os direitos e os deveres inerentes aos postos e às 
graduações previstos na Lei nº 6.218, de 1983. 

 
Art. 23. Ficam os militares estaduais temporários sujeitos, no que 

couber, à legislação aplicável aos integrantes da PMSC e do CBMSC. 
 
Art. 24. Os militares estaduais de carreira terão precedência 

hierárquica em relação aos militares estaduais temporários, quando no mesmo posto ou 
na mesma graduação. 

 
Art. 25. O militar estadual temporário contribuirá para o Sistema 

de Proteção Social dos Militares Estaduais, nos mesmos percentuais exigidos aos militares 
estaduais de carreira, com direito aos benefícios de inatividade por invalidez e pensão 
militar durante a permanência no serviço ativo. 

 
§ 1º Cessada a incorporação do militar estadual temporário, o 

tempo de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou no Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS), sendo devida a compensação financeira entre os regimes. 

 
§ 2º Aplica-se, no que couber, à compensação financeira de que 

trata o § 1º deste artigo, o disposto na Lei federal nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e no 
Decreto federal nº 10.188, de 20 de dezembro de 2019. 

 
Art. 26. Os contratos para o SEMET terão duração de 12 (doze) 

meses, prorrogáveis por igual período, conforme interesse das partes, não podendo 
exceder 96 (noventa e seis) meses de efetivo serviço, contínuos ou intercalados, 
independentemente da instituição militar estadual em que o militar estadual temporário 
serviu. 

 
§ 1º O militar estadual temporário deverá protocolar o pedido de 

prorrogação contratual na instituição militar estadual de seu exercício com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias do término do contrato. 

 
§ 2º O militar estadual temporário será desincorporado de ofício 

caso: 
 
I – não manifeste interesse na prorrogação dentro do prazo 

estabelecido; 
 
II – a instituição militar estadual não demonstre interesse em 

prorrogar o contrato; ou 
 
III – não seja possível a prorrogação por outros motivos legais. 
 
§ 3º Fica a prorrogação do contrato condicionada à aprovação 

em inspeção de saúde realizada pela instituição militar estadual, que atestará a aptidão do 
militar estadual temporário para o serviço. 

 
§ 4º A prorrogação do contrato não constitui direito subjetivo do 
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militar estadual temporário. 
 
§ 5º Para fins de contagem do tempo de serviço: 
 
I – o 1º (primeiro) contrato será computado a partir da data de 

incorporação do militar estadual temporário; e 
 
II – os contratos subsequentes serão computados a partir da 

data de prorrogação. 
 
Art. 27. O militar estadual temporário exercerá as funções 

definidas em seu processo seletivo simplificado, em conformidade com: 
 
I – os objetivos estabelecidos no art. 4º desta Lei Complementar; 
 
II – as competências constitucionais da respectiva instituição 

militar estadual; e 
 
III – as atribuições específicas regulamentadas por ato do 

Comandante-Geral da respectiva instituição militar estadual. 
 
Parágrafo único. O poder de polícia administrativa do militar 

estadual temporário restringe-se às funções efetivamente exercidas. 
 
Art. 28. Fica vedado ao militar estadual temporário: 
 
I – participar de cursos de formação ou aperfeiçoamento 

destinados a militares de carreira; 
 
II – deixar de fruir direitos até a desincorporação; 
 
III – ser lotado em órgão ou entidade externos à instituição 

militar estadual em que sirva ou desempenhar atividades incompatíveis com seu regime 
jurídico ou alheias à instituição militar estadual; 

 
IV – atuar em serviços de policiamento ostensivo com uso de 

viatura, motocicleta ou montado e especial; 
 
V – atuar em setores com acesso aos serviços de inteligência, 

de programação, estratégia ou organização de operações policiais ou de fiscalização; e 
 
VI – ter a si conferido acesso indiscriminado aos dados 

funcionais, pessoais e sensíveis dos militares da ativa, ou a quaisquer dados de 
identificação dos militares atuantes em guarnições especiais ou especializadas. 

 
Art. 29. Fica autorizado ao militar estadual temporário exercer 

outra atividade remunerada, desde que não comprometa suas obrigações na instituição 
militar estadual, observado o disposto no inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição da 
República. 

 
Art. 30. A remuneração dos militares estaduais temporários será 
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equivalente à dos militares de carreira, observadas as seguintes disposições: 
 
I – para os candidatos ao ingresso como praça temporária, na 

graduação de Aluno-Soldado Temporário: 
 
a) durante o CBF, receberão o subsídio correspondente à 

graduação de Soldado; 
 
b) após a conclusão e aprovação no CBF, continuarão 

recebendo o subsídio da graduação de Soldado; e 
 
c) após o cumprimento do interstício na graduação de Soldado 

Temporário e das exigências para promoção previstas no quadro, passarão a receber o 
subsídio correspondente à graduação de Cabo; 

 
II – para os candidatos ao ingresso como praça temporária, na 

graduação de Aluno-Sargento Temporário: 
 
a) durante o CBF, receberão o subsídio correspondente à 

graduação de 3º Sargento; 
 
b) após a conclusão e aprovação no CBF, continuarão 

recebendo o subsídio da graduação de 3º Sargento; e 
 
c) após o cumprimento do interstício na graduação de 3º 

Sargento Temporário e das exigências para promoção previstas no quadro, passarão a 
receber o subsídio correspondente à graduação de 2º Sargento; e 

 
III – para os candidatos ao ingresso como oficial de saúde 

temporário: 
 
a) durante o CBF, perceberão o subsídio correspondente ao 

posto de Aspirante a Oficial; 
 
b) após a conclusão e aprovação no CBF, passarão a receber o 

subsídio correspondente ao posto de 2º Tenente; e 
 
c) após o cumprimento do interstício no posto de 2º Tenente 

Temporário e das exigências para promoção previstas no quadro, passarão a receber o 
subsídio correspondente ao posto de 1º Tenente. 

 
Parágrafo único. O militar estadual temporário fará jus ao 

recebimento de diárias e ao ressarcimento de despesas decorrentes de atividades de 
ensino, conforme as mesmas bases e referências da graduação ou do posto exercidos, 
observada a legislação específica vigente. 

 
CAPÍTULO V 

DA PROGRESSÃO E DA PROMOÇÃO 
 
Art. 31. As promoções das praças temporárias obedecerão, no 

que couber, às mesmas regras e aos mesmos interstícios estabelecidos para as praças de 
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carreira, conforme disposto na legislação específica de promoção de praças. 
 
Art. 32. As promoções dos oficiais de saúde temporários 

obedecerão, no que couber, às mesmas regras e aos mesmos interstícios estabelecidos 
para os oficiais de carreira, conforme previsto na legislação específica de promoção de 
oficiais. 

 
Art. 33. O militar estadual temporário terá direito à promoção por 

bravura e à promoção post mortem, restritas aos respectivos quadros, sendo esta última 
aplicável exclusivamente em caso de falecimento ocorrido durante o período de 
incorporação. 

 
§ 1º A promoção post mortem será concedida quando o óbito 

decorrer de ferimentos recebidos no exercício da atividade operacional, devendo o fato ser 
devidamente comprovado por meio de sindicância, inquérito policial militar ou laudo médico 
oficial. 

 
§ 2º Caso o falecimento decorra dos mesmos fatos e das 

mesmas circunstâncias que tenham motivado promoção anterior por bravura, não será 
concedida a promoção post mortem. 

 
§ 3º O Soldado Temporário promovido por bravura ou post 

mortem passará à graduação de Cabo, vedada a promoção além dessa graduação. 
 
§ 4º O 3º Sargento Temporário promovido por bravura ou post 

mortem passará à graduação de 2º Sargento Temporário, vedada a promoção além dessa 
graduação. 

 
§ 5º O oficial de saúde temporário promovido por bravura ou post 

mortem passará ao posto de 1º Tenente, vedada a promoção além desse posto. 
 
§ 6º Em nenhuma hipótese será permitida a promoção de militar 

estadual temporário a graduação ou posto não previstos em seu respectivo quadro ou além 
dos limites estabelecidos para seu círculo hierárquico. 

 
CAPÍTULO VI 

DA RESERVA E DA REFORMA 
 

Art. 34. O militar estadual temporário, ao ser desincorporado, 
passará a integrar a reserva não remunerada da respectiva instituição militar estadual e 
terá sua situação regulada pela Lei federal nº 4.375, de 17 de agosto de 1964. 

 
Art. 35. A reforma de ofício do militar estadual temporário poderá 

ocorrer nos casos previstos na Lei nº 6.218, de 1983. 
 
Art. 36. O militar estadual temporário reformado por 

incapacidade definitiva poderá retornar ao serviço ativo, caso seja considerado apto em 
inspeção de saúde realizada por junta superior, em grau de recurso ou revisão, desde que 
não tenha ultrapassado o prazo máximo de 2 (dois) anos, podendo, alternativamente, ser 
transferido para a reserva não remunerada em razão da suspensão da reforma. 
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CAPÍTULO VII 
DA DESINCORPORAÇÃO 

 
Art. 37. O militar estadual temporário poderá requerer a 

desincorporação, a qualquer tempo, mediante licenciamento ou demissão a pedido, 
conforme o caso, observadas as seguintes condições: 

 
I – sem indenização ao Estado pelas despesas com a sua 

preparação, formação e adaptação, quando tiver mais de 12 (doze) meses de formado; ou 
 
II – com indenização ao Estado pelas despesas com a sua 

preparação, formação e adaptação, quando tiver menos de 12 (doze) meses de formado. 
 
§ 1º A indenização de que trata o inciso II do caput deste artigo 

será calculada com base no custo por aluno apurado no relatório final do CBF, excluídas 
as despesas com remuneração individual, sendo proporcional ao tempo restante para o 
cumprimento dos 12 (doze) meses de formado. 

 
§ 2º A dívida decorrente da indenização poderá ser quitada à 

vista ou de forma parcelada, em até 12 (doze) prestações mensais sucessivas. 
 
Art. 38. A desincorporação do SEMET e o desligamento do 

militar estadual temporário da instituição militar estadual de vinculação ocorrerão por ato 
do Comandante-Geral da respectiva instituição militar estadual, nas seguintes hipóteses: 

 
I – término do tempo de serviço; 
 
II – licenciamento, a pedido ou de ofício;  
 
III – demissão, a pedido ou de ofício; 
 
IV – indeferimento do pedido de prorrogação do tempo de 

serviço; 
 
V – incapacidade temporária ou definitiva para o serviço;  
 
VI – motivação disciplinar; 
 
VII – deserção;  
 
VIII – extravio; 
 
IX – anulação de incorporação; ou  
 
X – falecimento. 
 
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a 

desincorporação ocorrerá ao término do tempo máximo de incorporação previsto nesta Lei 
Complementar. 

 
§ 2º O licenciamento ou a demissão de ofício poderão ser 

mailto:ccj@alesc.sc.gov.br
mailto:comfinan.alesc@gmail.com
mailto:comtrabalho@alesc.sc.gov.br


 

 
Palácio Barriga-Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310  
ccj@alesc.sc.gov.br 
comfinan.alesc@gmail.com 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br 

14 

determinados a qualquer tempo, sem gerar direito a qualquer forma de compensação ou 
indenização pelo Estado. 

 
§ 3º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a 

desincorporação ocorrerá ao fim do contrato de 12 (doze) meses. 
 
§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, se a 

incapacidade não tiver nexo causal com o serviço e for devidamente comprovada por 
inquérito sanitário de origem e homologada pela junta médica da instituição militar estadual, 
a desincorporação ocorrerá: 

 
I – por moléstia que gere afastamento do serviço por mais de 

90 (noventa) dias, consecutivos ou não; ou 
 
II – por acidente ou doença que cause incapacidade definitiva 

para o SEMET. 
 
§ 5º Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, se o militar 

estadual temporário contar menos de 12 (doze) meses de formado, será obrigado a 
indenizar as despesas de preparação, formação e adaptação, conforme os §§ 1º e 2º do 
art. 37 desta Lei Complementar. 

 
§ 6º A motivação disciplinar de que trata o inciso VI do caput 

deste artigo ensejará o licenciamento ou a demissão de ofício do militar estadual 
temporário nas seguintes situações: 

 
I – prática, a qualquer tempo, de transgressão disciplinar grave; 
 
II – prática, no período de 1 (um) ano, de 2 (duas) transgressões 

disciplinares médias ou de 1 (uma) média e 2 (duas) leves; 
 
III – prática, no período de 1 (um) ano, de 4 (quatro) 

transgressões disciplinares leves; 
 
IV – em razão da constatação de insuficiência de desempenho, 

conforme apurado em processo administrativo; 
 
V – quando não obtiver aproveitamento em 2 (dois) cursos 

específicos de treinamento ou capacitação, consecutivos ou não; 
 
VI – condenação por crime doloso; ou 
 
VII  – atendimento aos interesses da Administração Pública ou 

incompatibilidade com o desempenho das funções, circunstâncias estas supervenientes 
ao processo de contratação. 

 
§ 7º Na hipótese de deserção, aplica-se o disposto no art. 130 

da Lei nº 6.218, de 1983. 
§ 8º A incorporação poderá ser anulada a qualquer tempo, 

mediante verificação de irregularidades no processo seletivo simplificado. 
 

mailto:ccj@alesc.sc.gov.br
mailto:comfinan.alesc@gmail.com
mailto:comtrabalho@alesc.sc.gov.br


 

 
Palácio Barriga-Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310  
ccj@alesc.sc.gov.br 
comfinan.alesc@gmail.com 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br 

15 

§ 9º O militar estadual temporário será considerado extraviado 
quando desaparecer em razão de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidade pública 
ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, esgotados os prazos máximos de possível 
sobrevivência ou encerradas as ações de salvamento. 

 
§ 10. No caso de falecimento em serviço ou em decorrência do 

serviço, os dependentes do militar estadual temporário terão direito a pensão militar, 
conforme legislação específica. 

 
§ 11. O disposto no § 10 deste artigo aplica-se ao militar estadual 

temporário considerado extraviado, caso não seja localizado. 
 
§ 12. O militar estadual temporário desincorporado nas 

hipóteses dos incisos I, IV, V e VI do caput deste artigo, se estiver temporariamente incapaz 
em razão de moléstia ou acidente com nexo causal com o serviço no SEMET, terá direito 
a acompanhamento médico pela instituição militar estadual até seu restabelecimento, 
atestado em perícia. 

 
§ 13. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica ao militar 

estadual temporário incapaz temporariamente nas hipóteses dos incisos I e II do caput do 
art. 111 da Lei nº 6.218, de 1983, ou impossibilitado temporariamente para qualquer 
atividade laboral. 

 
Art. 39. A desincorporação encerra o vínculo do militar estadual 

temporário com a instituição militar estadual, não lhe sendo devida qualquer remuneração 
ou indenização por parte do Estado. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 40. Fica vedado ao militar estadual temporário, sob qualquer 

hipótese, ser colocado à disposição de qualquer Poder, órgão ou entidade externos à 
PMSC e ao CBMSC. 

 
Art. 41. Ficam os Comandantes-Gerais da PMSC e do CBMSC 

autorizados a editar instruções internas necessárias à aplicação desta Lei Complementar 
e de seu decreto regulamentador. 

 
Art. 42. Os militares estaduais temporários da reserva não 

remunerada poderão ser convocados até 10 (dez) anos após a desincorporação, para 
mobilização emergencial por prazo determinado, conforme condições fixadas pelo 
Governador do Estado, visando à atuação suplementar em caso de guerra, grave 
perturbação da ordem, situação de emergência ou estado de calamidade pública. 

 
§ 1º Após o cumprimento da missão, os militares estaduais 

temporários convocados nos termos do caput deste artigo terão assegurado o retorno ao 
cargo, à função ou ao emprego que ocupavam no momento da convocação, em 
conformidade com o disposto no art. 61 da Lei federal nº 4.375, de 1964. 

 
§ 2º Durante o período de mobilização, a respectiva instituição 

militar estadual garantirá aos convocados a remuneração, as indenizações e os demais 
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direitos previstos nesta Lei Complementar. 
 
§ 3º Os militares estaduais temporários convocados em razão 

dos motivos de que trata o caput deste artigo terão preservado o posto ou a graduação que 
possuíam no momento de sua desincorporação. 

 
Art. 43. Caso o militar estadual temporário seja indiciado em 

inquérito policial comum ou militar ou torne-se réu em ação penal de igual natureza e venha 
a ser desincorporado em razão do término de seu tempo de serviço, deverão ser 
comunicadas à autoridade policial ou judiciária competente as informações sobre seu 
domicílio declarado, conforme segue: 

 
I – pela unidade da respectiva instituição militar estadual com 

circunscrição sobre o local de domicílio do militar estadual temporário; ou 
 
II – pelo órgão de direção setorial de pessoal da respectiva 

instituição militar estadual, se o militar estadual temporário residir fora do Estado. 
 
Art. 44. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da PMSC e do 
CBMSC. 

 
Art. 45. A aplicabilidade desta Lei Complementar no âmbito 

municipal será realizada por meio de convênio celebrado entre o Estado e cada Município 
interessado. 

 
Art. 46. O art. 3º da Lei nº 6.218, de 1983, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 3º Ficam os integrantes da Polícia Militar do Estado de 

Santa Catarina (PMSC) e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina 
(CBMSC), em razão da destinação constitucional das Corporações e em decorrência da 
legislação específica em vigor, denominados militares estaduais. 

 
§ 1º Os militares estaduais encontram-se em 1 (uma) das 

seguintes situações: 
 
I – ................................................................................................. 
 
a) os militares estaduais de carreira; 
 
b) os militares estaduais temporários,

 incorporados voluntariamente, durante os prazos a que se obrigarem a servir; 
 
...................................................................................................... 
 
d) os componentes da reserva não remunerada de temporários, 

quando convocados; e 
 
e) os alunos de órgãos de formação das instituições militares 

estaduais; e 
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II – ................................................................................................ 
 
a) na reserva remunerada, quando pertencentes à reserva das 

instituições militares estaduais e perceberem remuneração do Estado, porém sujeitos, 
ainda, à prestação de serviço na ativa, mediante convocação; 

 
b) reformado, quando tendo passado por uma das situações de 

que tratam o inciso I do caput deste artigo e a alínea ‘a’ deste inciso, estão dispensados, 
definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração 
do Estado; e 

 
c) na reserva não remunerada, quando tendo sido pertencentes 

ao serviço ativo, foram, por qualquer motivo, definitivamente desincorporados. 
 
§ 2º Os militares estaduais de carreira são aqueles incluídos no 

serviço ativo, mediante concurso público, para o desempenho voluntário e permanente do 
Serviço Militar Estadual, com vitaliciedade, assegurada ou presumida, ou estabilidade 
adquirida, nos termos desta Lei. 

 
§ 3º Os militares estaduais temporários são aqueles 

incorporados à prestação do Serviço Militar Estadual Temporário (SEMET), por prazo 
determinado, mediante processo seletivo simplificado, designados a complementar o 
efetivo da ativa em qualificações de interesse da administração militar, nos termos de lei e 
regulamentações específicas. 

 
§ 4º Os militares estaduais temporários não adquirem 

estabilidade e passam a compor a reserva não remunerada da respectiva instituição militar 
estadual, após serem desincorporados do serviço ativo.” (NR) 

 
Art. 47. O art. 50 da Lei nº 6.218, de 1983, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 50. São direitos dos militares estaduais: 
 
...................................................................................................... 
 
IV – ............................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
r) o direito à vaga para seus dependentes nos Colégios Policiais 

Militares; e 
 
s) outros direitos previstos em legislação específica e peculiar. 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 48. O art. 1º da Lei Complementar nº 417, de 30 de julho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .......................................................................................... 
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Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar 

militares estaduais temporários à PMSC, em quadros específicos, até o percentual máximo 
de 50% (cinquenta por cento) das vagas previstas de cada posto ou graduação.” (NR) 

 
Art. 49. O Anexo Único da Lei Complementar nº 417, de 2008, 

passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo I desta Lei Complementar. 
 
Art. 50. O art. 1º da Lei Complementar nº 582, de 30 de 

novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .......................................................................................... 
 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar 

militares estaduais temporários ao CBMSC, em quadros específicos, até o percentual 
máximo de 50% (cinquenta por cento) das vagas previstas de cada posto ou graduação.” 
(NR) 

 
Art. 51. O art. 2º da Lei Complementar nº 582, de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º A jornada de trabalho dos integrantes do QOSBM será igual 

à dos integrantes do Quadro de Oficiais de Estado-Maior Bombeiro Militar (QOEMBM).” 
(NR) 

 
Art. 52. O art. 3º da Lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º A progressão na carreira no Quadro de Praças Policial 

Militar (QPPM) ou no Quadro de Praças Bombeiro Militar (QPBM) ocorrerá sucessivamente 
de acordo com a graduação hierárquica das praças militares estaduais, composta de forma 
crescente por Soldado, Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 1º Sargento e Subtenente.” (NR) 

 
Art. 53. O art. 4º da Lei Complementar nº 801, de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º .......................................................................................... 
 
§ 1º A antiguidade e a colocação do Soldado e do 3º Sargento 

no respectivo almanaque serão exclusivamente definidas pela classificação final, em 
ordem decrescente, no respectivo curso de formação, inclusive para os oriundos do Quadro 
Especial de Cabos e Terceiros Sargentos da Polícia Militar (QEPPM) e do Quadro 
Complementar de Praças Bombeiros Militares (QCPBM), a partir do ingresso destes no 
QPPM ou no QPBM. 

 
............................................................................................” (NR) 
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Art. 54. O art. 5º da Lei Complementar nº 801, de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 5º .......................................................................................... 
 
§ 1º O candidato aprovado e classificado dentre as vagas 

disponibilizadas no concurso público será incluído na graduação de Soldado e matriculado 
no Curso de Formação de Praças (CFP), passando a ser denominado Aluno-Soldado 
durante o período de formação. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 55. O art. 10 da Lei Complementar nº 801, de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
III – Soldado: 7 (sete) anos, a contar da data de formatura no 

CFP, para promoção a Cabo; 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 56. Os militares estaduais já enquadrados nas extintas 

classes de Soldado permanecerão com seus direitos e tempos de serviço contabilizados 
para fins de promoção, sendo automaticamente reclassificados como Soldado, sem 
prejuízo de sua antiguidade. 

 
Art. 57. A tabela de Praças Especiais e Praças Militares 

Estaduais constante do Anexo III da Lei Complementar nº 765, de 7 de outubro de 2020, e 
a tabela de Praças Militares Estaduais constante  do  Anexo  VI  da  Lei Complementar  nº 
776, de 23 de novembro de 2021, passam a vigorar com a unificação das classes de 
Soldado em 1 (uma) única graduação, denominada “Soldado”, ficando extintas as 
nomenclaturas “Soldado 1ª Classe”, “Soldado 2ª Classe” e “Soldado 3ª Classe” e quaisquer 
distinções entre elas. 

 
Art. 58. O subsídio da graduação de Soldado, a vigorar a partir 

do 1º (primeiro) dia do mês seguinte à publicação desta Lei Complementar, corresponderá 
ao valor atualmente previsto para Soldado 1ª Classe na tabela de Praças Especiais e 
Praças Militares Estaduais constante do Anexo III da Lei Complementar nº 765, de 2020, 
e na tabela de Praças Militares Estaduais constante do Anexo VI da Lei Complementar nº 
776, de 2021. 

 
TÍTULO II 

DO QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS POLICIAL MILITAR (QOEPM) E DO 
QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS BOMBEIRO MILITAR (QOEBM) 

 
Art. 59. Ficam instituídos o Quadro de Oficiais Especialistas 

Policial Militar (QOEPM) e o Quadro de Oficiais Especialistas Bombeiro Militar (QOEBM), 
com a finalidade de desempenhar atividades operacionais e administrativas 
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complementares às atribuídas ao Quadro de Oficiais de Estado-Maior Policial Militar 
(QOEMPM) e ao Quadro de Oficiais de Estado-Maior Bombeiro Militar (QOEMBM). 

 
§ 1º O QOEPM e o QOEBM serão constituídos pelos seguintes 

postos: 
 
I – 2º Tenente Especialista; 
 
II – 1º Tenente Especialista; e  
 
III – Capitão Especialista. 
 
§ 2º O QOEPM será integrado por militares do Quadro de Praças 

Policial Militar (QPPM) e o QOEBM será integrado por militares do Quadro de Praças 
Bombeiro Militar (QPBM), nos termos desta Lei Complementar, vedada a transferência de 
seus integrantes entre as Instituições. 

 
Art. 60. As funções dos oficiais do QOEPM e o QOEBM serão 

previstas nos Quadros de Organização (QO) ou em quadro equivalente. 
 
Art. 61. Fica vedado aos oficiais do QOEPM e do QOEBM: 
 
I – assumir função de comando, de chefia ou de direção de 

Organização Policial Militar (OPM) ou Organização Bombeiro Militar (OBM), mesmo na 
condição de interino ou na qualidade de responsável temporário; 

 
II – assumir ou acumular função privativa de oficial de outro 

quadro; 
  
III – matricular-se no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 

(CAO);  
 
IV – ser colocado à disposição de qualquer Poder, órgão ou 

entidade externos à Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) e ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC); e 

 
V – ser transferido para outro quadro de oficiais ou praças. 
 
Art. 62. Ressalvadas as restrições expressas nesta Lei 

Complementar, os integrantes do QOEPM e do QOEBM terão os mesmos deveres, os 
mesmos direitos, as mesmas prerrogativas e os mesmos vencimentos dos demais oficiais 
militares estaduais de posto equivalente. 

 
Art. 63. Fica instituído o Curso de Habilitação de Oficiais 

Especialistas (CHOE) na PMSC e no CBMSC, em conformidade com as normas de ensino 
das respectivas Instituições. 

 
Art. 64. O ingresso no QOEPM e no QOEBM dependerá da 

aprovação no respectivo CHOE. 
 
§ 1º O CHOE tem por finalidades o aprimoramento profissional, 
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a preparação para o exercício de funções de nível superior e a habilitação de Subtenentes 
do QPPM e QPBM para promoção ao posto de 2º Tenente Especialista, observada a 
disponibilidade de vagas no QOEPM e no QOEBM. 

 
§ 2º O ingresso e a frequência no CHOE ocorrerão na condição 

de Aluno-Oficial. 
 
§ 3º O Aluno-Oficial perceberá o subsídio em valor equivalente 

ao subsídio do Aspirante a Oficial previsto na Lei Complementar nº 776, de 23 de novembro 
de 2021. 

 
§ 4º O Aluno-Oficial que por qualquer motivo não concluir o 

CHOE retornará automaticamente à graduação de Subtenente, sem prejuízo de sua 
antiguidade. 

 
§ 5º Os Cadetes, alunos do Curso de Formação de Oficiais 

(CFO), têm precedência hierárquica sobre os Alunos-Oficiais do CHOE. 
 
§ 6º Os oficiais do QOEMPM e do QOEMBM, quando no mesmo 

posto, têm precedência hierárquica em relação aos oficiais do QOEPM e do QOEBM, 
respectivamente. 

 
§ 7º Os oficiais do QOEPM e do QOEBM, quando no mesmo 

posto, têm precedência hierárquica em relação aos oficiais do Quadro de Oficiais de Saúde 
Temporários Policial Militar (QOSTPM) e do Quadro de Oficiais de Saúde Temporários 
Bombeiro Militar (QOSTBM), respectivamente. 

 
§ 8º A antiguidade entre os Alunos-Oficiais do CHOE será 

determinada pela precedência hierárquica ou pela antiguidade observada antes do início 
do curso. 

 
Art. 65. O ingresso no CHOE ocorrerá mediante processo 

seletivo, composto de provas ou de provas e títulos, conforme regulamentação específica. 
 
Art. 66. Fica a matrícula no CHOE condicionada ao 

preenchimento dos seguintes requisitos: 
 
I – ser Subtenente do serviço ativo do QPPM ou do QPBM, com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses na graduação; 
 
II – possuir curso superior em qualquer área de conhecimento 

devidamente reconhecido pelo órgão competente; 
 
III – ter concluído, com aproveitamento, o Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS); 
 
IV – ter, no mínimo, 20 (vinte) anos de efetivo serviço; 
 
V – estar classificado, no mínimo, no comportamento “ótimo”; 
 
VI – ter sido aprovado em processo seletivo e classificado dentro 
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do número de vagas oferecidas; 
 
VII – apresentar aptidão física comprovada em Inspeção de 

Saúde (IS) e em Teste de Aptidão Física (TAF) válidos até a data de matrícula, com registro 
no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH); e 

 
VIII – obter conceito favorável do Diretor, Chefe ou Comandante 

da unidade ou subunidade independente a que estiver subordinado. 
 
Art. 67. Fica vedada a matrícula no CHOE ao Subtenente do 

QPPM ou do QPBM que: 
 
I – estiver sendo processado pela prática de crime doloso; 
 
II – estiver cumprindo pena em razão de sentença criminal ou 

tiver sido beneficiado por sursis; 
 
III – estiver sendo submetido a Conselho de Disciplina;  
 
IV – tenha realizado acordo de não persecução criminal; 
 
V – pertencer a Instituição diversa daquela que oferece o curso; 

ou 
 
VI – não integrar o QPPM ou o QPBM. 
 
Art. 68. As vagas oferecidas para o CHOE serão preenchidas 

pelos Subtenentes do QPPM ou do QPBM melhor classificados no processo seletivo e que 
atendam aos demais requisitos previstos nesta Lei Complementar. 

 
§ 1º Os Subtenentes do QPPM e do QPBM serão classificados 

a partir das notas obtidas no processo seletivo. 
 
§ 2º Os Subtenentes do QPPM e do QPBM concluintes do CHOE 

devem servir no QOEPM e no QOEBM, respectivamente, por no mínimo 5 (cinco) anos, 
sob pena de ressarcimento total dos investimentos estatais no curso e de benefícios 
recebidos. 

 
§ 3º Serão critérios de desempate no processo seletivo do 

CHOE: 
 
I – maior antiguidade na graduação de Subtenente; e  
 
II – maior idade do candidato. 
 
Art. 69. O processo seletivo para matrícula no CHOE terá 

validade restrita a 1 (uma) única edição, não sendo passível de prorrogação ou 
reaproveitamento. 

 
Art. 70. O conceito de que trata o inciso VIII do caput do art. 66 

desta Lei Complementar, aplicável aos Subtenentes afastados da PMSC ou do CBMSC 
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por motivo de curso ou exercício de funções fora da respectiva Instituição, será emitido 
pelo Diretor de Pessoal, observadas as alterações funcionais. 

 
Art. 71. As vagas no QOEPM e no QOEBM serão preenchidas 

de acordo com a classificação final dos Alunos-Oficiais no CHOE, em ordem decrescente 
do conceito numérico final alcançado por cada um e considerando a nova antiguidade 
estabelecida, com base na conclusão do curso. 

 
Parágrafo único. Os Alunos-Oficiais aprovados no CHOE serão 

promovidos ao posto de 2º Tenente Especialista, conforme o disposto no caput deste 
artigo, por meio de ato do Governador do Estado. 

 
Art. 72. A incapacidade física temporária, verificada em IS, não 

impede a promoção. 
 
Art. 73. Os interstícios serão contados da data da última 

promoção até a data de promoção a que estiver concorrendo, deduzido o tempo não 
computável, observadas as seguintes condições: 

 
I – para promoção ao posto de 2º Tenente Especialista, o Aluno-

Oficial deve ser aprovado no CHOE; e 
 
II – para promoção aos postos de 1º Tenente Especialista e 

Capitão Especialista, aplicam-se as regras previstas na legislação de promoção de oficiais. 
 
Parágrafo único. A promoção ao 1º (primeiro) posto do QOEPM 

e do QOEBM ensejará movimentação compulsória do militar estadual para ocupar vaga 
prevista no respectivo Quadro de Organização. 

 
Art. 74. O Subtenente do QPPM ou do QPBM terá direito à 

promoção em ressarcimento de preterição, desde que seja reconhecido o seu direito. 
 
Art. 75. Ficam transferidas para o QOEPM as 31 (trinta e uma) 

vagas de 2º Tenente previstas na Lei Complementar nº 82, de 18 de março de 1993, do 
Quadro de Oficiais Auxiliares. 

 
Art. 76. O art. 3º da Lei Complementar nº 776, de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
Parágrafo único. Observada a vigência dos Anexos V e VI desta 

Lei Complementar, o subsídio do Cadete do 1º (primeiro), 2º (segundo), 3º (terceiro) e 4º 
(quarto) Períodos, assim como do Aluno-Oficial, fica fixado no valor equivalente ao subsídio 
do Aspirante a Oficial.” (NR) 

 
Art. 77. O Subtenente do QPPM ou do QPBM reprovado no 

CHOE poderá frequentá-lo apenas 1 (uma) única vez adicional, mediante novo processo 
seletivo. 

 
Art. 78. O art. 1º da Lei Complementar nº 417, de 30 de julho de 
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2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º O efetivo máximo previsto para a Polícia Militar do Estado 

de Santa Catarina (PMSC) fica fixado em conformidade com o disposto nos Anexos I e II 
desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 79. A Lei Complementar nº 417, de 2008, passa a vigorar 

acrescida do Anexo II, conforme a redação constante do Anexo II desta Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. O Anexo Único da Lei Complementar nº 417, 

de 2008, fica renumerado para Anexo I. 
 
Art. 80. O art. 2º da Lei Complementar nº 582, de 30 de 

novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º O efetivo máximo previsto fixado nesta Lei 

Complementar fica distribuído em Quadros de Bombeiros Militares em conformidade com 
o disposto nos Anexos I e IV desta Lei Complementar. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 81. A Lei Complementar nº 582, de 30 de novembro de 2012, 

passa a vigorar acrescida do Anexo IV, conforme a redação constante do Anexo III desta 
Lei Complementar. 

 
Art. 82. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 83. Ficam revogados:  
 
I – a Lei Complementar nº 82, de 18 de março de 1993;  
 
II – a Lei nº 13.330, de 16 de fevereiro de 2005; e 
 
III – os incisos I e II do caput do art. 10 da Lei Complementar nº 

801, de 1º de julho de 2022.” 
 
Sala das Comissões, 
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ANEXO I 

“ANEXO ÚNICO 

DISTRIBUIÇÃO E ATIVAÇÃO DAS VAGAS NOS QUADROS DE POLICIAIS 
MILITARES 

(Lei Complementar nº 417, de 30 de julho de 2008) 

 

 

 
POSTO/GRADUAÇÃO 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
ATIVADAS 

VAGAS A SEREM 
ATIVADAS DE 

ACORDO COM O 
INCISO II DO CAPUT 

DO ART. 5º DESTA LEI 
COMPLEMENTAR 

 
EFETIVO 

MÁXIMO 
PREVISTO 

QUADRO DE OFICIAIS DE ESTADO-MAIOR POLICIAL MILITAR (QOEMPM) 

Coronel ................. .............................. .................. 

........................................................................................................................................... 

2º Tenente Capelão ................. .............................. .................. 

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES POLICIAL MILITAR (QOE/APM) 

2º Tenente ................. .............................. .................. 

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAL MILITAR (QPPM) 

........................................................................................................................................... 

3º Sargento ................. .............................. .................. 

Cabo  
13.544 

 
0 

 
13.544 Soldado 

Aluno-Soldado 

QUADRO ESPECIAL DE PRAÇAS POLICIAL MILITAR (QEPPM) 

........................................................................................................................................... 

” (NR) 
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ANEXO II 
 

“ANEXO II 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS NO QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS POLICIAL 

MILITAR 
(Lei Complementar nº 417, de 30 de julho de 2008) 

 

POSTO/GRADUAÇÃO EFETIVO MÁXIMO PREVISTO 

Capitão Especialista 43 

1º Tenente Especialista 46 

2º Tenente Especialista 58 

” (NR) 
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ANEXO III 
 

“ANEXO IV 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS NO QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS BOMBEIRO 

MILITAR 
(Lei Complementar nº 582, de 30 de novembro de 2012) 

 

POSTO/GRADUAÇÃO EFETIVO MÁXIMO PREVISTO 

Capitão Especialista 20 

1º Tenente Especialista 25 

2º Tenente Especialista 30 

” (NR) 
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